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LEI N'1838 DI, 06 DE FEVf,REIRO DE 2026.

RIC.ARII0 MITSITRO IryATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis.
Estado de São Paulo, faz saber que a CâÍnâra Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA E PROMIILGA, a seguinte Lei com a redação final;

Autoriza o Município de Mariápolis a utilizar recursos strduris
transferidos na modalidade fundo a fundo para pâgrmento da folha de pagtmento dos
trabalhadores do Sistem, Único de Assistência Social - SUAS, e dá outras providànõias

ArL l"

F'ica o Poder Executivo Municipâl autorizado a utilizar recursos financeiros oriundos do Governo do
Estado de São Paulo, repassados por meio de tmnsferôncia fundo a fuudo, do Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, com a finalidade
de pegemento da folha de pagameato dos trabelhedores do Sistema Único de Assistência Social -
SI"IAS, vinculados ao Município de Mariápolis.

§ lo Considcrem-se trabalhedores do SUAS, para os Íins desta Lei, os profissionais que Írtuam nos
serviços, pÍogramas, pÍojetos e beneficios socioassistenciais integrantes do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, compondo as equipes de referêncis e as equipes de apoio, conforme
definição da legrslação vigente, lotados ou em exercício nâ strutura da Secretaria Municipal de
Assistência Social, devidamente ünculados à Administração Pública Municipal.

§ 2'Os recursos de que trata o câput poderão ser utilizados erclusivâmente pârâ o pâgâmerto da
remunerrçâo dos tribrlhadores do SUAS, vedada a utilização para custeio de encargos sociais,
previdenciários' trebalhistas, indenizatórios ou quaisquer outras obrigaçõc acessórias, que
permanecerão sob responsabilidade do Município.
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Os recursos estaduais serão transferidos na modalidade fundo a fundo, diretamente do Fundo Estadual
de Assistêrcia Socirl - FEAS para o Fundo Municipel de Assistêncie Socirl - BMA§, conforme
pactuação, normativas e criterios estabelecidos pelo Governo do Estado de Sâo Paulo.

A aplicação dos recursos observaná:
I - o Plano Mrmicipal de Assistência Social;
II - o Plano de Aplicaçâo aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
III - as normas da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;
IV - as normas estaduais e federais do SUAS; a, A
V- a legislação orçamentiíria e financeira vigente . f \./r^
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Os recursos de que trata esta Lei:
I integtarão o orçamento municipal como receita vinculada;
II - serâo movimcntados em conta bancária especifica do Fundo Municipal de Assistência Social;
lII - úo poderão ser úilizados para frnalidade diversa da preüsta nesta Lei.
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Esa Lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipa lde polis, de fevereiro de 2026.

ArL ó"

A prestação de contas ôs recursos utilizados seni realizada conforme as norrnas do Governo do Esrado
de são Paulo, do Triburul de contas do Estado e da lcgislação fcderal aplicável ao suAS.
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A execuçâo, a{ompanhame.ilto e fiscalizaçâo da aplicaçâo dos recursos competem
I * ao órgão gestor municipal da assistência social;
II * ao Conselho Municipal de Assistêrrcia Social - CMAS;
III - aos órgãos de controle int€mo e extemo.

Fica autorizado a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 150.000,00 (c€nto e cinquenta
mil reais)' destinados ao pagâÍr-ento de despesas com pessoal nos termos do aÍ.Io, as outras deipesas
deconentes da execução deste Lei conerão por conta das dotações orçamentririas próprias do pundo
Municipal de Assistência Social, suplenrentadas, se necesúrio.

RIC MITSUROWATANABE

Prefeito

Publicado e registrado nâ data supra e afixada no Átrio Municipal
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